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 PAUTA – 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
Data: 28/05/2025 

Horário: 19h00min 

Registro da presença dos vereadores (Art. 80 do RI) 

 

1. Leitura e aprovação da Ata da reunião anterior; 
2. Leitura de correspondências e comunicações; 
3. Leitura das proposições do senhores vereadores; 

PROJETOS A SEREM DISTRIBUÍDOS: 
 
Leitura sem discussão do Projeto de Resolução n.º 10/2025: Regulamenta a consignação em 
folha de pagamento para os servidores efetivos, comissionados e agentes políticos da Câmara 
Municipal de Minduri-MG. 
 
Leitura sem discussão do Projeto de Resolução n.º 11/2025: Dispõe sobre o Plano de 
Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal de Minduri-MG, com fundamento no art. 12°, 
inciso VII, da Lei Federal n.°14.133/2021. 
 
Leitura sem discussão do Projeto de Lei n.º 22/2025: Dispõe sobre a criação das funções 
gratificadas de Pregoeiro, Agente de Contratação e Controlador Interno no quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Minduri e dá outras providências. 
 
Leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes referente ao Projeto de Lei 18/2025 – Projeto 
de Lei 19/2025. 
 

ORDEM DO DIA – MATERIAS PARA VOTAÇÃO: 
 
Discussão e Votação de 5 (Cinco) requerimentos; 
 
Discussão e Votação do Projeto de Lei n.°18/2025: Proíbe a contratação de shows, 

artistas e eventos abertos ao público infantojuvenil que envolvam, no decorrer da 

apresentação, expressão de apologia ao crime organizado ou ao uso de drogas e dá outras 

providências.   

 

Discussão e Votação do Projeto de Lei n.°19/2025: Institui o programa RAMPA – Rede 

de Apoio às Mães e Pais Atípicos, visando promover ações de orientação e atenção às 

mães e pais atípicos no município de Minduri, e estabelece a Semana da Maternidade e 

Paternidade Atípica.  

 
 
Palavra aos senhores vereadores! 


